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Tribunal de Contas do Estado
, i de Mato Grosso

Processo ns: 
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Assunto:
A

Relator Nato Exmo Sr. 
Sessão da deliberação:

Secretaria do Tribunal Pleno

0.875-7/2005
RIBÜNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO

/ROSSO
lanejàmento Estratégico do Tribunal de Contas, 
iara ò] per iodo/de 2005 a 2011.
1 nselheiro UBIRATAN SPINELLI 

20.12.2005

DECISÃO ADMINISTRATIVA Ns 39/2005

•*/ t 
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O TRIBWNAÜ . DE' CONTAS DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, no uso de suas atribinçõe^ legais, de acordo com o artigo 4° da Lei 
Complementar n9 1 1 /de 18.12.1991\é alínea “j" do inciso IV do artigo 26, da Resolução 
n9 02, de 21.05.2002, por unaniminadeV-acompanhando proposta do Excelentíssimo 
Presidente Conselheiro Ubiratan Spinelli é;de acordo com o parecer oral do Procurador 
de Justiça; \ ; \

Considerando a necessidade de dar continuidade ao processo 
de modernização deste Tribunal de CmtasAíniciado em 2000;

Considerando - a\ construção coletiva 
planejamento pelos membros do Colegiadp desta Corte;

e validação do

DECIDE:

Art. 1* Fica aprovado o Planejamento Estratégico do Tribunal 
de Contas do Estado de Mato Grosso, pana\o período de 2005 a 2011, compreendendo a 
visão, missão, negócio, metas e matrizes de negócio, nos termos da Lei Complementar 
n9 192/2004 e de acordo com os documentos erri. anexo.

v\ *Art. 2- Esta decisão administativa entra em vigor na data da
sua publicação.

Participaram da deliberação os senhores conselheiros ,ARY 
LEITE DE CAMPOS, BRANCO DE BARROS, ANTONIO JOAQUIM^ JOSÉ CARLOS. 
NOVELLI, VALTER ALBANO e JÚLIO CAMPOS.

Presente, representando o Ministério Público, o procurador dè
Justiça dr. JOSÉ EDUARDO FARIA.

Publíque-se.
Sala das Sessões, em 20 de dezembrjme
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Conselheiro UBIR residente

ifito n°.
Fui presente Procurador de Justiça dJpÚÔSÉ EDUARDCTPÄRfA“
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